INDICAÇÃO Nº 
2221
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja firmada parceria que possibilite a realização de benfeitorias na Escola Municipal Ulisses Guimarães (CAIC – Cubatão)
Justificativa

É indispensável a parceria com o Governo do Estado para que a Escola Municipal Ulisses Guimarães, receba melhoramentos para melhor atender o grande número de crianças que freqüenta a unidade.

Entre os melhoramentos, destacam-se: iluminação da quadra e mini-campo, para que possam ser utilizados no período noturno pela comunidade, com inserção de projetos sociais; instalação de tela metálica o mini-campo, para evitar que a bola atinja residências vizinha, como hoje ocorre com freqüência; construção de pista de atletismo, que é uma reivindicação antiga dos professores, visando complementar o trabalho de formação dos alunos. 

Quanto se trata de assegurar educação pública de qualidade todos os esforços devem ser mobilizados, o que nos leva a apelar para que seja aprovada a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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